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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2025

EXTRATO DO GABARITO APÓS RECURSOS, DO EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS E DO EDITAL DE 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

O Prefeito da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o GABARITO APÓS 
RECURSOS, o EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS e o EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR do Concurso Público - Edital 
nº 01/2025. Os referidos arquivos, na íntegra, serão publicados nos endereços eletrônicos https://indepac.selecao.net.br/ e  
www.avare.sp.gov.br a partir desta data.
Avaré, 06 de janeiro de 2026.

Roberto de Araujo - PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ /SP

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo

Outros atos de concurso/processo seletivo
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2025

EXTRATO DO GABARITO APÓS RECURSOS, DO EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS E DO EDITAL DE 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

O Prefeito da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o GABARITO APÓS 
RECURSOS, o EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS e o EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR do Concurso Público - Edital 
nº 02/2025. Os referidos arquivos, na íntegra, serão publicados nos endereços eletrônicos https://indepac.selecao.net.br/ e  
www.avare.sp.gov.br a partir desta data.
Avaré, 06 de janeiro de 2026.

Roberto de Araujo - PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ /SP
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
                                ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PRAÇA JUCA NOVAES; 1.169 – CENTRO – 18705-900 – FONE (14) 3711-2507 RAMAIS 207 – 215  – AVARÉ – SP 
e-mail: secretariadegabinete@avare.sp.gov.br 

 

Decreto nº 8.586, de 22 de dezembro de 2025 

  

                            (Dispõe sobre RETIFICAÇÃO do deferimento resultado final e 

conclusivo da validação e homologação da análise dos 

certificados necessários para manutenção do Adicional de 

Qualificação ao profissional do Magistério que já usufrua tal 

benesse e dá outras providências). 

  

 

ROBERTO  ARAUJO, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO o relatório final, apresentado pela Comissão Técnica de Gestão de Carreiras 

do Magistério, validando e homologando os certificados apresentados conforme dispõe o artigo 8º, e 

seus parágrafos, da LC 216, de 03 de maio de 2016,  

 

CONSIDERANDO que o completamento do requisito necessário ateve-se a apresentação de 

participação, aproveitamento e pertinência em cursos de instituições homologadas pela Secretaria 

Municipal da Educação,  

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º – Ficam deferidos os resultados abaixo discriminados, para manutenção do Adicional 

de Qualificação, nos percentuais indicados, cujas relações nominais passam fazer parte integrante do 

presente Decreto, na forma no Anexo I, contendo o nome, situação do pedido, cargo, data da conclusão 

do curso (mês/ano), enquadramento do (%) alcançado, embasamento legal, data de início de vigência. 

 

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

01 de novembro de 2025, ficando revogado o Decreto nº 8530/2025. 

 

 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 22 de dezembro de 2025. 

 

 

 

ROBERTO DE ARAUJO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atos OficiaisAtos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
                                ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PRAÇA JUCA NOVAES; 1.169 – CENTRO – 18705-900 – FONE (14) 3711-2507 RAMAIS 207 – 215  – AVARÉ – SP 
e-mail: secretariadegabinete@avare.sp.gov.br 

 

 

ANEXO I – RELAÇÃO NOMINAL DA MANUTENÇÃO DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO  
 

Mat. NOME CARGO 

Ano 

Conclusão 

do Curso 

Despacho 

% 

Correspond

ente 

Base Legal 

8736 Adriana Cristiane do Amaral Rosa ADI 2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8753 Adriana Leme PROF. ADJ. 2024/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

3557 Ana Carla Navarro Paulino ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7615 Ana Cláudia Miguel de Oliveira ADI 2024/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

10233 Ana Gabriela Banwart Soares ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9804 Ana Paula Perreira Pancioni PEB I 2023/2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7435 Andrea Roza da Silva Giudice ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8576 Anelissa Bonifacio Mazetti ADI 2024/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9389 Antonio Sergio Conti 
SUPERVIS

OR 
2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% 

LC 216/16 - art 8º 

9392 Camila Tavares Bento PROF. ADJ. 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

7673 Camilo Boscolo Gama Correa PEB II 2024 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

7560 Celiene Santos ADI 2024/2025 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

9432 Claudio Fernando Vieira DIRETOR  2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

7645 Danielle Sanches Cruz ADI 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

7365 Deise Fabiana da Costa Santos ADI 2024/2025 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

8907 Dimas de Matos Silva PROF.ADJ. 2023/2024 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 13% LC 216/16 - art 8º 

7623 Eliana Lopes Diniz ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

9787 Eliane Mendes Martins Lanças PEB I 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

8580 
Esmeralda Aparecida Ferreira 

Colla 
PEB II 2025 

Validado/Homologado/Deferido 
13% 

LC 216/16 - art 8º 

9795 Fabiana Isabel Nascimento Batista PEB I 2023/2024 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

7521 Fabiana Meliza Collura ADI 2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9677 Franciele Ferreira Bento PEB I 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7625 Gislaine de Cassia Maciel de Lima ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8582 Glaucia de Paula Guimarães ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

4230 Gustavo José Prado DIRETOR  2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13 % LC 216/16 - art 8º 

7253 Horacio Rui Matheus PEB I 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9380 
Jacqueline de Oliveira Caldeira da 

Silva 
ADI 2024/2025 

Validado/Homologado/Deferido 
13% 

LC 216/16 - art 8º 

7599 Joana D’arc Moreira Padilha PEB I 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7527 Joice Aparecida Firmino ADI 2023/2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7574 Joice Xavier de Lima Contratres ADI 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9778 Kelly Diane Pereira da Silva PEB I 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9439 Leila Cristina Fernandes Santos PROF.ADJ. 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9433 Liliane Oliveira Guassu DIRETOR  2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9819 Lucilene Ferreira Brasilio PEB I 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

6746 Marcela Aparecida Miguel Dias ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

6163 Marcele Regina Barbosa PROF.ADJ. 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

10240 Marcele Regina Barbosa PEB I 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9399 Marceli Guido Gonçalves DIRETOR  2024/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8905 
Marcia Aparecida Liranço de 

Jesus 
PEB I 2024 

Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7086 Maria Benedita Bento Rodrigues PROF.ADJ. 2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7467 
Maria Helena de Almeida 

Orlandini 
ADI 2023 

Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9741 Mariana Lima Pompiani Lopes PEB I 2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9780 Mariana Natal Prieto PEB I 2024/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7637 Maria Neves de Oliveira PEB II 2023 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8771 Maria Robertina da Silva ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9806 Maria Rosana Alves da Cunha PEB  I 2024/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7627 Maria Teresa Bastos ADI 2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8784 Marilia Leardini de Oliveira PROF.ADJ. 2023/2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8792 
Marlene Aparecida Demez 

Andrade 
PROF.ADJ. 2023/2025 

Validado/Homologado/Deferido 
13% 

LC 216/16 - art 8º 

9407 Michelle Caroline Paschoalin PEB I 2023/2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 
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Loyola Matias 

5822 Miqueia Pereira de Souza PEB I 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8763 Patricia da Silva Prata PROF.ADJ. 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8122 Patricia Elisa Tamburu Dinardo PEB II 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9382 Patricia Vieira Dias ADI 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

10208 Paula Adriana Viveiros Ramos PEB I 2023/2024 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 13% LC 216/16 - art 8º 

10231 Priscila Lopes Moreli ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7544 Priscila Martins ADI 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7495 Rafael Mendes dos Santos PEB II 2024/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8794 
Regiana Aparecida de Barros 

Ribeiro 
ADI 2025 

Validado/Homologado/Deferido 
13% 

LC 216/16 - art 8º 

8840 Rivani Cavalcanti Ferraz PEB I  Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

8757 Sandra Regina Gonçalves Felix PROF.ADJ. 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

5919 Selma Santos DIRETOR  2023 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

7633 
Silmara Aparecida Santiago de 

Oliveira 
ADI 

----------- Indeferido --------- LC 216/16  art 8º  

§ 7º 

7557 Vanessa Lara Camargo ADI 2023/2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9783 Viviane Regina Tristão Ferreira PEB I 2025 Validado/Homologado/Deferido 13% LC 216/16 - art 8º 

9784 Wellen Aparecida Pilar ADI ---------- 
Indeferido 

----------- 
LC 216/16  art 8º  

§ 7º 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2025

EXTRATO DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS 

O Prefeito da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS do Concurso Público - Edital nº 03/2025. O referido arquivo, na íntegra, 
será publicado nos endereços eletrônicos https://indepac.selecao.net.br/ e www.avare.sp.gov.br a partir desta data.
Avaré, 6 de janeiro de 2026.

Roberto de Araujo - PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ /SP

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão FiscalContas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Outros atos

Outros atos
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 CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

 

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 – Colina da Boa Vista – Avaré/SP – CEP 18706-240 
http://www.camaraavare.sp.gov.br – E-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br 

Tel. (14) 3711 3070 – 0800 77 10 999 
 

 
VALORES DOS SUBSÍDIOS E DAS REMUNERAÇÕES DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DA 
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ.   

(Artigo 39, § 6º da Constituição Federal) 
 

Quadro de Cargos ou empregos públicos – Efetivos  
Denominação  Vagas Valor R$  

Agente de Conservação 03 6442,77 
Agente Operacional 04 6442,77 
Agente Técnico em Audiovisual 02 8020,60 
Assistente de Plenário 04 8020,60 
Contador  01 7231,68 
Controlador Interno 01 10387,34 
Copeira 02 6442,77 
Motorista  03 7231,68 
Oficial de Compras 02 8809,50 
Oficial Administrativo  05 8809,50 
Oficial de Recursos Humanos 02 8809,50 
Oficial de Tecnologia da Informação 03 8809,50 
Oficial Legislativo  04 8809,50 
Procurador Jurídico 04 12754,06 
Recepcionista  01 6442,77 
Telefonista 02 6442,77 
Tesoureiro  01 6442,77 

 
Quadro de Cargos ou empregos públicos – Em Comissão  

Denominação  Vagas Valor R$ 
Assessor de Apoio Legislativo I 01 7626,14 
Assessor de Apoio Legislativo II  01 7626,14 
Assessor de Imprensa 01 5456,63 
Assessor Parlamentar 12 5456,63 
Chefe de Gabinete da Presidência 01 7626,14 
Chefe do Departamento Pessoal (*) 01 12951,29 
Chefe Financeiro 01 12951,29 
Chefe Jurídico  01 12951,29 
Chefe Legislativo (*) 01 12951,29 
Chefe de Licitações e Contratos (*) 01 12951,29 
Diretor Geral Administrativo 01 13345,75 

*Cargos providos exclusivamente por servidores de carreira do Poder Legislativo. 
 

Quadro de Subsídios – Resolução nº 475/2024, de 14 de maio de 2024 
Denominação  Valor R$  

Subsídio Vereadores 6600,00 
Subsídio Presidente da Câmara  7600,00 

 

Avaré, aos 05 de janeiro de 2026 

 

SAMUEL PAES 
Presidente 

Atos LegislativosAtos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Modalidade: Dispensa
Considerando  o  constante  dos  autos  do  processo

relativo  à  Contratação  Direta  -  Dispensa  nº  16/2025  -
Processo nº 17/2025, AUTORIZO a contratação, conforme
especificações  e  termos  do  processo  anexo,  com
fundamento  no  artigo  75,  inciso  IX,  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021, e determino que sejam adotadas as medidas
cabíveis  para  a  contratação  da  empresa  vencedora:
COMPANHIA  DE  PROCESSAMENTO  DE  DADOS  DO
ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP,  inscrita no CNPJ
sob  nº  62.577.929/0001-35,  com  sede  na  Rua  Agueda
Gonçalves, 240, Taboão da Serra, SP, visando a prestação
de  serviços  de  publicidade  legal  de  todos  os  atos  de
interesse da CONTRATANTE,  pelo e-commerce Prodesp,
nos  respectivos  cadernos  do  “Diário  Oficial  do  Estado  de
São Paulo”.

Valor  global  da  contratação:  R$  40.000,00
(quarenta  mil  reais),  para  o  período  de  60  (sessenta)
meses, sendo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) anuais.

As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação
serão  empenhadas  através  da  seguinte  dotação
o r ç a m e n t á r i a :
01.01.02.01.122.7005.2334-3.3.90.39.90-16.

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré,
22 de dezembro de 2025.

SAMUEL PAES
Presidente da Câmara

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

Extrato – Processos/expedientes/Protocolo - conclusos para ciência

Notificação  do(s)  despacho  (s),  dos  processos/
expedientes abaixo relacionados, encontram-se conclusos e
à  disposição  para  ciência  dos  interessados,  no
Departamento de Recursos Humanos /Depto. de Pessoal,
de segunda a sexta feira, das 8:00 as 17:00hrs, a saber:
Requerente – Nome

Nº
Processo

Nº Protocolo e/ou
outro documento

Situação

Ana Flavia Cuelere da Veiga 8196/225 8196/25 Concluso para ciência

Andrea Roza da Silva Diudice 6907/2025 6907/2025 Concluso para ciência

Angela Maria Cardoso 7091/25 7091/25 Concluso para ciência

Cinthia Helena Negrão de Souza 236/2025 7309/2025 Concluso para ciência

Ednalva Rocha Cardoso 8172/2025 8172/2025 Concluso para ciência

Sirlene Crisitna Martins dos Santos 844/25 844/25 Concluso para ciência

Wesley da Silva Oliveira 132/2025 3893/2025 Concluso para ciência

DRH/DP -
...........................................................................................................
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